
P R. E F EJ[TUR.A Mll"NICJ[ PAL DE JE!. OTU CAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERM O DE AD ITAMENTO AO CONTRA TO Nº 443/19 

Contrato/ Adi tivo nº 379/2020 
Processo Admini strati vo nº. 37.966/2020 - Anexado ao de nº 53.757/20 19 - Pregão 478/201 9 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA EPP 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE 04 AJUDANTES DE PI NTURAS 
À PI STOLA E 04 PI NTO RES À PI STOLA JUNTO À SECRETA RI A MUN ICIPAL DE INF RAESTRUTURA. 
ADITAMENTO: Prazo 

Pelo presente instrum ento particul ar de contrato de prestação de se rviços e na melhor fo rm a de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co intern o, com sede na Praça Professor Pedro Torres , 
I 00, dev idamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46 .634. 1O1/000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .011 de 16 de setembro de 201 4, representado pe lo Secretário Muni ci pal de In fraestrutura, W I LLI AM DE 
OLIVEIRA E SILVA, bras il eiro, res idente e domi cili ado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 27 .728.286-X 
e do CPF/MF sob nº 195.474.308-40, doravante simpl esmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS L TDA EPP, devidamente insc ri ta no CN PJ/MF sob nº. 
18.975.589/0001-09 , sedi ada na cidade de lperó/SP, na Rua Silvano Mion i, nº 145 , Centro , neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, doravante denomin ada simpl esmente CONTRATADA com base no processo 
admini strati vo e pregão id entifi cado acim a, têm entre si, como justo e avençado, o presente in strum ento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pe la Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outo rgam o aditamento do instrumento 
contratu al entre ambas ce lebrado em 08 de janeiro de 2020, nos autos do processo aci ma desc ri to , pelos motivos 
dev idamente j ust ifi cados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses , de 08/0 1/202 1 a 07/01/2022 , 
mantendo o va lor mensal em R$ 23.997,29 (Vinte e três mil , novecentos e noventa e sete rea is e vin te e nove 
centavos), sem aplicação de reajuste. 1 este ato a contratada deverá pro rrogar a garantia contratual pres tara no valo r de 
R$ 14.398.37 (Quatorze mil, trezentos e noventa e oito rea is e trin ta e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam as demais cláusul as do instrum ento principa l, ora aditado. 

E, por estarem ass im , j us tos e contratados, assi nam o presente ins tru mento particul ar, em três vias de igual teo r e fo rma, 
que va i ass inado por du as testemunhas, para os dev idos efe itos legais. 

Botucatu , 2 3 DEZ 2020 

Testemunhas: 

lª.~~ 

Rodrigo Ramos 
Ãuxiliar Administrativo 

R.I. 5R17-3 

A E SILVA 
INFRAESTRUTU RA 

2ª. ~5,.;c,Â.- A?.· ?~,,, ~ 
Regiane Aparecida P!~er.z 

Auxiliar Administrativo 
R.1. 5816-5 


